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ANEXO AO PROJETO DE LEI Nº 9.223/2022 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

DISCRIMINAÇÃO DAS DOTAÇÕES EXISTENTES NO ORÇAMENTO DE 2022 

APROVADO PELA LEI Nº 6.784, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021.  

 

 

DESTINADOS A COTA DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR 

UNIDADE GESTORA: Câmara Municipal de Vereadores de Caruaru 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 1000 – PODER LEGISLATIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1002 – SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 

FUNÇÃO: 01 – LEGISLATIVA 

SUBFUNÇÃO: 031 – AÇÃO LEGISLATIVA 

PROGRAMA: 101 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PODER LEGISLATIVO 

AÇÃO: 2.1 – Gestão Administrativa da Unidade 

Fonte/Destinação de Recursos: 101 – MSC – 1.501.0000 – Recursos Próprios 

 

VERBA DE REPRESENTAÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

UNIDADE GESTORA: Câmara Municipal de Vereadores de Caruaru 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 1000 – PODER LEGISLATIVO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1001 – CORPO DELIBERATIVO 

FUNÇÃO: 01 – LEGISLATIVA 

SUBFUNÇÃO: 031 – AÇÃO LEGISLATIVA 

PROGRAMA: 101 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PODER LEGISLATIVO 

AÇÃO: 2.6 – Verba Indenizatória do Presidente da mesa Diretora da Câmara de Vereadores 

Fonte/Destinação de Recursos: 101 – MSC – 1.501.0000 – Recursos Próprios 

 

A CEAPM – Cota para o Exercício da Atividade Parlamentar Municipal contemplará os 23 (vinte e três) 

vereadores ao valor individual de R$ 2.000,00 (dois mil reais), o custo mensal será de R$ 46.000,00 

(quarenta e seis mil reais) e anual de R$ 552.000,00 (quinhentos e cinquenta e dois mil reais), caso, 

sejam totalmente utilizados os recursos autorizados. 

A - QUANT 
GABINETES 

B - VALOR MENSAL 
INDIVIDUAL 

C - VALOR 
TOTAL MÊS 

(A X B) 

VALOR TOTAL ANUAL 
(C X 12 MESES) 

23 2.000,00 R$ 46.000,00 R$ 552.000,00 

 

Em relação à verba de representação do Presidente da Câmara, terá o custo mensal de R$ 9.000,00 

(nove mil reais) e anual de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). 

Considerando o custo da CEAPM (R$ 552.000,00) e da verba de representação (R$ 108.000,00), 

teremos o custo anual total de R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais). 
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IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

Para atendimento ao disposto no art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

que exige que a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento 

de despesa será acompanhada de estimativa de impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

entrar em vigor e nos dois seguintes, sendo: 

EXERCÍCIO DE 2022 

I – IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 

Considerando a aplicação da lei a partir do mês de fevereiro do corrente exercício, a despesa 

total, no primeiro exercício será de R$ 605.000,00 (seiscentos e cinco mil reais), o que corresponde a 

0,05 %  do valor da despesa autorizada na Lei nº 6.784, de 03 de dezembro de 2021 que aprovou a Lei 

Orçamentária para o Município de Caruaru do exercício de 2022. 

II – IMPACTO FINANCEIRO 

Com base nas memórias de cálculo do Anexo de Metas Fiscais da LDO/2022, aprovadas pela 

Lei Municipal nº 6.745, de 10 de setembro de 2021, a projeção de disponibilidade de caixa total, de 

todos os vínculos, para 2022 será de R$ 41.710.000,00 (quarenta e um milhões setecentos e dez mil 

reais). 

O valor de R$ 605.000,00, representa um impacto de 1,45% da disponibilidade total prevista. 

EXERCÍCIO DE 2023 

I – IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 

A despesa prevista para 2023 será de R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais). Esse 

valor corresponde a 0,06 % da despesa estimada para o referido exercício de 2023, no Anexo de Metas 

Fiscais da Lei nº 6.745/2021, (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022). 

II – IMPACTO FINANCEIRO 

Com base nas memórias de cálculo do Anexo de Metas Fiscais da LDO/2022, aprovadas pela 

Lei Municipal nº 6.745, de 10 de setembro de 2021, a projeção de disponibilidade de caixa total, de 

todos os vínculos, para 2023 será de R$ 43.066.000,00 (quarenta e três milhões e sessenta e seis mil 

reais). 

 O valor de R$ 660.000,00, representa um impacto de 1,53%  da disponibilidade total 

prevista. 

EXERCÍCIO DE 2024 

I – IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 

A despesa prevista para 2024 também será de R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil 

reais). Esse valor corresponde a 0,06 % da despesa estimada para 2024, no Anexo de Metas Fiscais da 

Lei nº 6.745/2021, (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022). 

II – IMPACTO FINANCEIRO 
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Com base nas memórias de cálculo do Anexo de Metas Fiscais da LDO/2022, aprovadas pela 

Lei Municipal nº 6.745, de 10 de setembro de 2021, a projeção de disponibilidade de caixa total, de 

todos os vínculos, para 2024 será de R$ 44.465.000,00 (quarenta e quatro milhões quatrocentos e 

sessenta e cinco mil reais). 

 O valor da despesa, representa um impacto de 1,48%  da disponibilidade total prevista. 

 

QUADRO RESUMIDO DO IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 

ANO TOTAL 
DESPESA 

(R$) 

*DISPONIBILIDADE 
(R$) 

PERCENTUAL EM 
RELAÇÃO A 

DISPONIBILIDADE 

PREVISÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

(R$) 

PERCENTUAL EM 
RELAÇÃO A 
PREVISÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

2022 605.000,00 41.710.000,00 1,45 % 1.088.808.000,00 0,05 % 

2023 660.000,00 43.066.000,00 1,53 % 1.068.246.000,00 0,06 % 

2024 660.000,00 44.465.00000 1,48 % 1.104.679.000,00 0,06 % 

*Conforme Anexo de Metas Fiscais (AMF) integrante da LDO 2022, aprovada pela Lei 6.745/2021. 

 

Caruaru, 10 de fevereiro de 2022.  

 

 

 

Vereador BRUNO HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA – Bruno Lambreta 
Presidente 

 

 

Vereador LEONARDO CHAVES  
1º Secretário 

 

 

Vereador EDEILSON JOSÉ DA SILVA – Galego de Lajes 
2º Secretário 
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